
 

                   Página 1 de 6 
 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
SECRETARIA SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Saúde 
EMAIL:  
ana.picalho@camponovodoparecis.mt.gov.br 
TELEFONE:  
(65) 3382-5116 
SECRETÁRIO (A):  
Sumaia Clotilde Ribeiro Victor 
 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Ana Carla Ferreira Picalho 
SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº: 2832/2024 
Fonte de Recurso: Próprio 
 
1. INTRODUÇÃO  
1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a aquisição de solução que atenderá à necessidade 
abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e 
identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e 
aos princípios que regem a Administração Pública. 
Além disso, o processo de contratação será conduzido de forma transparente e imparcial, 
assegurando a competitividade e a legalidade em todas as etapas, desde a elaboração do 
termo de referência até a contratação e implementação da solução. A observância aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência será rigorosa, 
garantindo que a Administração Pública atue de maneira ética e responsável. 
1.2. Dessa forma, este documento serve como base para a tomada de decisão informada, 
proporcionando uma visão clara e detalhada das necessidades e das possibilidades de 
atendimento, contribuindo para a melhoria contínua dos processos administrativos e para o 
alcance dos objetivos institucionais. 
 
2. OBJETO DO ESTUDO  
2.1. Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na realização de consultas e 
laudos com finalidade diagnóstica, de forma complementar aos serviços oferecidos no 
município de Campo Novo do Parecis / MT. 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
3.1 Atualmente o município possui uma demanda reprimida (fila) referente aos itens 
propostos, a intenção do credenciamento é viabilizar o acesso da população aos serviços 
especializados.  
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3.2 Os serviços fazem-se necessários para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde em consultas e emissão de laudos especializados com finalidade diagnostica. Os 
profissionais atenderão os munícipes de Campo Novo do Parecis de acordo com as 
necessidades, afim de garantir o atendimento integral conforme prevê a LEI Nº 8080/1990. 
 
4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL  
4.1. A referida contratação está alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) de 2024 
conforme publicação no Diário Oficial dos Municípios (AMM). 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1. Da prestação dos Serviços: 
a) O CONTRATADO ficará obrigado a iniciar a prestação dos serviços após Ordem de 
Serviço do Gestor em prazo não superior a 24 horas;  
b) Os serviços deverão ser executados no Município de Campo Novo do Parecis;  
c) A unidade prestadora do serviço deverá fornecer todo material descartável e ou 
equipamentos necessários para a realização do serviço.  
d) Os exames executados para o município deverão ser apresentados através de relatórios 
mensais para o Departamento de Controle e Avaliação;  
e) Para executar os serviços, a contratada deverá disponibilizar pessoal com nível 
adequado de qualificação e habilitação profissional;  
f) Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde e regulados/autorizados pela Central Municipal de Regulação conforme 
formulário próprio, devendo este ser executado na data autorizada, não cabendo 
reagendamento sem prévia autorização do Setor competente; 
g) Os exames deverão ser realizados por profissional especializado habilitado;  
h) A CONTRATADA deverá manter-se habilitada junto aos respectivos órgãos de 
fiscalização da sua categoria, sob pena de rescisão contratual;  
i) Os exames deverão ser entregues individualizados e lacrados no local da realização em 
até, no máximo, 07 (sete) dias úteis após o recebimento das imagens dos exames, ficando a 
contratada responsável pela entrega no município e a Secretaria se responsabilizara para 
posterior entrega aos pacientes;  
j) No caso de exames com tempo estimado de liberação de laudo superior ao estabelecido 
no item acima, fica o prestador responsável em apresentar planilha com prazos exeqüíveis 
de execução, para conhecimento e aprovação do gestor e posterior pactuação no Conselho 
Municipal de Saúde;  
k) O CONTRATADO responderá pelos serviços prestados, isentando integralmente o 
MUNICÍPIO de todo e qualquer ato falho em que o paciente se sentir lesado;  
l) Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o 5º dia útil 
do mês subseqüente, com período compreendido do 1º ao último dia útil do mês da 
realização, para conferência e posterior confirmação da emissão da Nota Fiscal;  
m)  O CONTRATADO deverá fornecer relação nominal (sem abreviação), com data de 
nascimento, data da consulta/exame, descrição por extenso do procedimento/consulta 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  S
U

M
A

IA
 R

IB
E

IR
O

 e
 A

N
A

 C
A

R
LA

 P
IC

A
LH

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
po

no
vo

do
pa

re
ci

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
88

A
-9

13
3-

77
95

-1
3F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
88

A
-9

13
3-

77
95

-1
3F

C



 

                   Página 3 de 6 
 

realizado para cada paciente no mês de referência, Cartão Nacional de Saúde e nome do 
Profissional Executor devidamente assinado e carimbado; 
 
5.2 Qualificação Técnico-Operacional  
a) Atestado de aptidão da licitante para a execução de serviços compatíveis com o objeto 
desta licitação em características, quantidades e prazo que permitam o ajuizamento da 
capacidade de atendimento, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado;  
b) Alvará Sanitário, fornecido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal;  
c) Registro e Classificação do Serviço no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
– CNES; e  
d) Relação detalhada e declaração formal de disponibilidade dos equipamentos e pessoal 
técnico especializado, e cadastrados no CNES. 
2.5. Capacidade Técnico-Profissional  
a) Diploma de ensino superior de cada profissional incumbido pela prestação dos serviços 
pela empresa, e comprovante de registro ativo no respectivo Conselho de classe;  
b) Para fins de cadastramento dos profissionais alocados pela empresa contratada será 
exigida documentação específica que comprove habilitação para o exercício da 
especialidade objeto do contrato, a saber:  
b.1) Médicos Especialistas que deverão comprovar formação ou especialidade por meio de 
prova de título ou residência na área específica, por instituição credenciada pelo MEC, 
concomitante ao Registro de Qualificação de Especialista (RQE), junto ao Conselho 
Regional de Medicina;  
b.2) Carga-horária disponível para cadastramento no CNES, respeitando as legislações 
vigentes, para todos os profissionais.  
b.3) A empresa deverá comprovar seu quadro funcional por meio de contrato de prestação 
de serviços, assinatura de carteira profissional ou termo de compromisso em contratar os 
referidos profissionais, quando da assinatura do contrato. 
  
6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 
6.1. A metodologia aplicada para calcular o quantitativo proposto foi realizada através do 
levantamento feito pela equipe técnica conforme demanda prevista para os próximos 12 
(doze) meses. 
 
6.2. RELAÇÃO DOS ITENS COM QUANTITATIVOS  
 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE HISTÓRICO DE 

CONSUMO 2023 
QUANTIDADE 
SOLICITADA 

51450 SERVIÇO DE EXAME – DO TIPO 
EMISSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
LAUDO DE MAMOGRAFIA 

UN 381 1200 

51447 CONSULTA EM 
GINECOLOGIA/OBSTETRICIA 

UN 240 1920 

51444 CONSULTA EM PSIQUIATRIA – 
ADULTO E INFANTIL 

UN 176 360 

51446 CONSULTA EM PEDIATRIA UN 121 384 
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51438 CONSULTA EM CARDIOLOGIA - 
ADULTO E INFANTIL 

UN 419 600 

51440 CONSULTA EM NEUROLOGIA - 
ADULTO E INFANTIL 

UN 336 960 

51443 CONSULTA EM DERMATOLOGIA - 
ADULTO E INFANTIL 

UN 0 480 

51445 CONSULTA EM 
ENDOCRINOLOGIA - ADULTO E 
INFANTIL 

UN 0 360 

51527 CONSULTA CLINICA DE 
FONOAUDIOLOGIA 

UN 0 480 

51448 CONSULTA EM CIRURGIA GERAL 
– ADULTO E INFANTIL 

UN 1783 1800 

51449 CONSULTA EM ORTOPEDIA 
GERAL– ADULTO E INFANTIL 

UN 2398 1800 

 
7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
7.1 Foi realizada pesquisa com o intuito de identificar as soluções existentes no mercado 
nacional e que atendessem aos requisitos estabelecidos, para tanto, levou-se em conta 
aspectos relativos à economicidade, eficiência e padronização, sustentabilidade e qualidade, 
uma vez que no SUS - Sistema Único de Saúde não possui suporte para atender essas 
demandas.  
7.2 O resultado confirma a possibilidade de pleno atendimento às demandas de contratação 
identificadas para o município, de modo a alcançar os resultados pretendidos. 
7.3 Para este trabalho, foram adotadas as seguintes fontes: 
7.4 Licitações e contratações anteriores da Secretaria de Saúde, conforme edital 
chamamento público n º 008/2023;  
7.5 Contratações e aquisições similares realizadas por outros órgãos da Administração 
Pública no ultimo ano (2023), conforme atas no processo. 
7.6 A partir desse levantamento, foi possível inferir que existem no mercado fornecedor 
especialista nos serviços referenciados neste estudo. 
7.7 Existem empresas passíveis de contratação por parte da Administração, conforme 
pesquisa efetuada, não se percebe grande potencial de frustrar a presente licitação, uma 
vez que vários fornecedores têm capacidade de atendimento às suas previsões. 
7.8 Devido à natureza da contratação pretendida, o ideal é que seja realizada a aquisição 
mediante realização de processo licitatório - credenciamento de empresa(s) para realização 
das consultas e exames. 
7.9 Destaca-se que a aquisição via processo licitatório – credenciamento traz benefícios 
para a Administração, uma vez que ela solicitará os serviços conforme a necessidade do 
setor requisitante, considerando que será para atender as demandas judiciais. 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1 A estimativa do valor do presente estudo encontra-se em anexo na solicitação de 
despesas, conforme levantamento realizado pelo Departamento de Compras.  
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  S
U

M
A

IA
 R

IB
E

IR
O

 e
 A

N
A

 C
A

R
LA

 P
IC

A
LH

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
po

no
vo

do
pa

re
ci

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
88

A
-9

13
3-

77
95

-1
3F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
88

A
-9

13
3-

77
95

-1
3F

C



 

                   Página 5 de 6 
 

9.1 Ao realizar o credenciamento de pessoas jurídicas especializadas em consultas e 
laudos diagnósticos, a Secretaria Municipal de Saúde de Campo Novo do Parecis/MT busca 
melhorar o acesso da população aos serviços de saúde especializados, de maneira 
complementar aos serviços já oferecidos pelo município. O objetivo principal é reduzir filas 
de espera, garantir diagnósticos mais rápidos e precisos, e facilitar o acesso a especialistas, 
possibilitando que os pacientes possam realizar exames e receber os resultados com maior 
agilidade. 
9.2 Esse tipo de credenciamento contribui para ampliar a rede de atendimento, garantir 
maior cobertura de saúde e descentralizar o acesso, atendendo melhor às demandas locais 
e fortalecendo o sistema de saúde municipal. 
  
10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  
10.1. Por se tratar de credenciamento, onde qualquer empresa especializada no serviço 
requerido poderá se cadastrar, o parcelamento da solução é a melhor opção. 
 
11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
11.1 Com o credenciamento de pessoas jurídicas especializadas em consultas e laudos 
diagnósticos, o município de Campo Novo do Parecis/MT, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde pretende alcançar os seguintes resultados: 
11.2 Redução do tempo de espera: Diminuir as filas e o tempo de espera para consultas e 
exames, oferecendo atendimento mais rápido e acessível para a população. 
11.3 Melhoria da qualidade dos diagnósticos: Com profissionais e equipamentos 
especializados, o município espera obter diagnósticos mais precisos e completos, 
contribuindo para tratamentos mais eficazes. 
11.4 Ampliar a cobertura de atendimento: Complementar os serviços de saúde 
existentes, aumentando a quantidade de atendimentos e garantindo que mais pessoas 
tenham acesso aos serviços necessários. 
11.5 Eficiência no uso dos recursos públicos: amplia o uso dos recursos ao contratar 
serviços específicos, evitando gastos com aquisição e manutenção de equipamentos de alta 
complexidade e contratação de novos profissionais para cada especialidade. 
11.6 Fortalecimento da rede municipal de saúde: Integrar as unidades de saúde 
municipais e os mencionados credenciados para criar um sistema de saúde mais eficiente e 
abrangente, capaz de atender melhor as necessidades de saúde da população. 
11.7 Esses resultados visam promover um sistema de saúde mais acessível, ágil e 
resolutivo, melhorando a qualidade de vida e o bem-estar da população local. 
 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
12.1. Podemos citar a Chamada Pública (CHP) 008/2023, com o mesmo objeto, onde 
ocorreram os credenciamentos e os atendimentos dentro dos padrões esperados, não 
havendo nada que os desabonem. 
 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS  
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13.1. A contratação resultante deste processo exigirá que a contratada cumpra estritamente 
as boas práticas de sustentabilidade, visando racionalizar e otimizar o uso de recursos, além 
de reduzir quaisquer impactos ambientais, por menores que sejam. 
13.2.  As empresas concorrentes devem seguir a legislação sanitária vigente e serão 
exclusivamente responsáveis por quaisquer multas ou interpelações das autoridades 
competentes. 
 
14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
14.1. Com base nas informações levantadas neste estudo técnico, declaramos viável a 
realização do procedimento de credenciamento para o atendimento das demandas pelos 
serviços solicitados. 
14.2.  A viabilidade da presente contratação justifica-se, uma vez que a solução apontada 
atende às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e está adequada ao mercado, 
visto que as condições e exigências previstas para o objeto não restringem a participação do 
credenciamento. 

Campo Novo do Parecis, 05 de novembro de 2024. 
 
 

Ana Carla Ferreira Picalho 
Responsável pela elaboração do ETP 

 
 

Sumaia Clotilde Ribeiro Victor 
Secretária Mun. de Saúde 
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